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LEI N.0 5.251, DE 12 DE ABRIL DE 2010. t
I

! )
! Autoriza o Executivo Municipal a lt 

incluir açâo na LDO 2010 e abrir ;1
' édito especial no valor de R$ 4) cr

l. 1 .000.000,00. j
! k

li 
PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. ji Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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j

0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes iAd. 1.O
rçamentérias - LDO 2010 no Programa 0109 Renovaçâo e ampliaçâo da frota, na )2Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU

, a açâo:. 

j - projeto: 171 5
açâo: Aquisiçâo de frota de veiculos
valor 2010: R$ 1.000.000,00 (um milhâo de reais)

jArt. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valord
e R$ 1.000.000,00 (um milhâo de reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: !
o7 svvsu t

t01 SMVSU - Administraçâo h
15 Infraestrutura urbana k

452 Serviços Urbanos )0109 Reno
vaçâo e ampliaçâo da frota 'j

1715 Aquisiç-ao de frota de veiculos )j 4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente j
9

Ad. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, kè
serviré de recurso o superévit financeiro de 2009, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos '
miI reais) e a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os
05.01.28.843.8888.2502.4.6.9.0.71.00.00.00.00-124, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) e 04.01.22.661.0174.1403.3.3.60.41.00.00.00.00-97, no valor de R$ .

100.000,00 (cem miI reais).

Ad. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
. * .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 12 de '
abril de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

,oata supra.
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